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GABINETE DA VEREADORA TEREZA MEZADRI 

                                              MOÇÃO GAB/VTM ______/2024 

 

Moção de Aplausos aos times campeões e vice-

campeões masculino da Copa Municipal de Beach 

Soccer realizado nesta final de semana na Arena 

David da Silva na Praia Central de Anchieta.  

 

Com base termos do art. 123 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, solicito 
que encaminhe a presente Moção de Aplausos aos times campeões e vice-
campeões Sub 17 de Beach Soccer realizado nesta final de semana na Arena 
David da Silva na Praia Central de Anchieta.   

Parabenizando os responsáveis pela organização e realização do evento nas 
pessoas do Secretário Municipal de Esportes João Orlando da Silva Simões, 
Gerente de Estratégico Agnaldo e demais funcionários pela dedicação, esforço 
e carinho para a realização do evento.  

Parabenizo ainda a Prefeitura Municipal de Anchieta, à Policia Militar, Guarda 
Civil Municipal, à Secretaria de Saúde de Anchieta por acompanhar todo evento 
com ambulância e equipe de socorro. O encontro foi marcado por momentos de 
muita emoção, principalmente pelos adoradores do Beach Soccer. Entre os 
moradores e muitos turistas na cidade, eles acompanharam atentamente e com 
torcidas durante o campeonato. 

O evento sempre é muito importante para o município de Anchieta e 
principalmente para os comerciantes, que puderam estar com suas barracas 
contribuindo para o comércio local. 

 

                               Plenário Urias Simões dos Santos, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 
                       Terezinha Vizzoni Mezadri 

                    Vereadora 
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